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PORTARIA No- 1.380, DE 6 DE SETEMBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, nomeado pela Port. nº 249, de 17 de
janeiro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18 de
janeiro de 2011, seção 02, página 02, no uso de suas atribuições
legais e observado o disposto no Art. 214 da C.F, na L.C nº. 101, de
04 de maio de 2000, no Dec. nº. 6.170, de 25 de julho de 2007 e
alterações posteriores, na Port. Inter. nº. 127 e alterações posteriores e
nas Leis nº. 12.381, de 09 de fevereiro de 2011e nº. 12.309, de 09 de
agosto de 2010, resolve:

Art. 1º - Descentralizar, por destaque, crédito orçamentário
da ação 8282 - Reestruturação e Expansão das Universidades Federais
- REUNI, para fins de apoio às instituições relacionadas no anexo I,
obedecendo à seguinte classificação orçamentária:

Funcional Programática: 12.364.1073.8282.0001- Reestrutu-
ração e Expansão das Universidades Federais - REUNI

PTRES: 020888
Art. 2º - A transferência orçamentária será efetuada em par-

cela única e o recurso financeiro repassado, de forma condicionada,
no momento da transferência, à liquidação da despesa no SIAFI pela
Instituição, de acordo com o estabelecido no Decreto nº. 7.446, de 01
de março de 2011.

Parágrafo Único - O saldo dos créditos orçamentários des-
centralizados e não empenhados, deverá ser devolvido a Secretaria de
Educação Superior, no exercício financeiro de 2011.

Art. 3º - O monitoramento da execução, referente à ação
8282 - Reestruturação e Expansão das Universidades Federais - REU-
NI, será realizado pela Diretoria de Desenvolvimento da Rede de
Instituições Federais de Ensino Superior - DIFES/SESu.

Art. 4º - Os créditos descentralizados por destaque integrarão
a prestação de contas anual da Instituição de Ensino Superior, a ser
apresentada aos órgãos de controle interno e externo nos termos da
legislação vigente.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

ANEXO
SESu/MEC

Crédito Orçamentário da Ação 8282 - Reestruturação e Expansão das Universidades Federais - REUNI
Unidade Processo nº Valor Total (R$) Fonte Nota de Crédito

Universidade Federal Fluminense 2 3 0 0 0 . 0 1 0 6 5 0 / 2 0 11 - 2 0 10.600.000,00 0312915030 2 0 11 N C 0 0 1 4 8 2
Universidade Federal do Amapá 2 3 0 0 0 . 0 1 0 8 9 2 / 2 0 11 - 1 3 850.000,00 0312915030 2 0 11 N C 0 0 1 4 8 3
Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 2 3 0 0 0 . 0 1 0 6 4 8 / 2 0 11 - 5 1 2.500.000,00 0312915030 2 0 11 N C 0 0 1 4 8 4

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
E SOCIAL

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE
POTENCIALIZAÇÃO DE PESSOAS

PORTARIA No- 1.015, DE 14 DE SETEMBRO DE 2011

A Diretora, do Departamento de Desenvolvimento de Po-
tencialização de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.028696/2011-52 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Engenharia Civil, instituído pelo Edital nº
106/DDPP/2011, de 10 de agosto de 2011, publicado no Diário Ofi-
cial da União nº 154, Seção 3, de 11/08/2011.

Campo de Conhecimento: Estruturas.
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

CARLA CRISTINA DUTRA BÚRIGO

Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 451,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2011

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, DA AGRI-
CULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO E DO PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que
lhes confere o Art. 3o, da Lei 8.427, de 27 de maio de 1992, e o que
consta do Processo no 10168.001508/2011-37, resolvem:

Art. 1o Estabelecer os seguintes parâmetros para venda de
trigo em grãos dos estoques públicos, com o Valor para Escoamento
de Produto - VEP, por meio de leilões públicos a serem realizados
pela Companhia Nacional de Abastecimento - Conab:

I - participantes: indústrias moageiras de trigo;
II - quantidade a ser ofertada:
a) até 100 mil toneladas de trigo em grãos do Rio Grande do

Sul; e
b) até 100 mil toneladas de trigo em grãos do Paraná.
III - origem do produto a ser ofertado: Paraná e Rio Grande

do Sul;
IV - destino do produto in natura: Estados das Regiões Norte

e Nordeste;
V - preço de abertura do produto a ser ofertado: será o

resultado da média dos preços de mercado praticados na praça, região
ou estado do produto ofertado, nos últimos 5 (cinco) dias anteriores à
data limite para divulgação do aviso do leilão;

VI - o Valor para Escoamento do Produto será fixo e de
acordo com o seguinte cálculo:

VEP = Pm + CMRa - (PI + CMRb), onde:
VEP = Valor para Escoamento do Produto;
Pm = Preço médio de mercado no estado de origem do

produto, dos 5 (cinco) últimos dias anteriores à data limite para
divulgação do aviso do leilão, na região onde se encontra depositado
o produto a ser ofertado;

CMRa = Custo Médio de Remoção do produto do estado ou
da região onde se encontra depositado o trigo em grãos para o estado
ou região geográfica de destino do produto, dos 5 (cinco) últimos dias
anteriores à data limite para divulgação do aviso do leilão;

PI = Paridade de importação CIF no porto brasileiro, ex-
presso em real pela média da taxa de câmbio, dos 5 (cinco) últimos
dias anteriores à data limite para divulgação do aviso do leilão;

CMRb = Custo médio de remoção do produto do porto de
importação para o estado ou região geográfica de destino do produto
in natura, dos 5 (cinco) últimos dias anteriores à data limite para
divulgação do aviso do leilão.

VII - o valor para o cálculo do custo médio de remoção
terrestre (CMRa e CMRb) será de R$0,09 (nove centavos de real) por
quilômetro por tonelada, considerando a cabotagem quando for o
caso, podendo ser incorporado ágio ou deságio, observado o disposto
no §1°.

§ 1o quando da utilização da prerrogativa de ágio ou deságio
de que trata o inciso VII deste artigo, o valor do frete será definido,
para cada leilão, pelos representantes do grupo interministerial de que
trata o art. 4o, com base em proposta elaborada pelo MAPA;

§ 2o Observadas às demais condições estabelecidas nesta
Portaria Interministerial e caso o grupo interministerial de que trata o
art. 4o conclua ser necessário, o MAPA poderá ampliar em até 100
mil toneladas a quantidade ofertada de trigo em grãos de que trata a
alínea "a" do inciso II deste artigo.

§ 3o Na definição do preço de abertura do produto no leilão
não se aplicam os deságios previstos no art. 2o da Portaria Inter-
ministerial MF/MAPA no 224, de 4 de novembro de 1994, nem os de
safra previstos na Portaria Interministerial MF/MAPA no 454, de 4 de
novembro de 1997.

§ 4o Na data da realização do leilão, os adquirentes de que
trata o inciso I deste artigo devem estar adimplentes juntos ao Ca-
dastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal
(Cadin) e possuir cadastro em situação regular no Sistema de Ca-
dastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).

Art.2o A Conab disponibilizará no seu sítio na internet, até o
5o (quinto) dia subsequente a data de realização do leilão a relação
dos adquirentes com as respectivas quantidades compradas.

Art. 3o A Conab disponibilizará no seu sítio na internet, até
o 30o (trigésimo) dia subseqüente a data limite para a comprovação
de cada operação, a relação dos adquirentes do produto com os
respectivos números dos CPF ou dos CNPJ, as quantidades com-
pradas e escoadas e UF's de destino do produto.

Art. 4o O grupo interministerial, composto por representantes
da Secretaria de Política Agrícola do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento, da Secretaria de Política Econômica do Mi-
nistério da Fazenda e da Assessoria Econômica do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, reunir-se-á para julgar a neces-
sidade de ampliar a oferta prevista no §2o do art. 1o e avaliar as ações
executadas com base nesta Portaria Interministerial.

Art. 5o Esta Portaria Interministerial entra em vigor na data
de sua publicação.

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

MENDES RIBEIRO
Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e

Gestão

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 13 de setembro de 2011

PROCESSO Nº: 17944.001088/2011-91.
INTERESSADO: Estado do Ceará.
ASSUNTO: Avaliação do cumprimento de metas e compromissos do
Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado do Ceará
relativos ao exercício de 2010. Apreciação dos argumentos apre-
sentados pelo interessado para o não cumprimento das metas per-
tinentes ao resultado primário, à reforma do Estado, e relação entre
despesas com investimentos e receita líquida real previstas, respec-
tivamente, nos incisos II, V e VI do art. 2º da Lei nº 9.496, de 11 de
setembro de 1997.

Com fundamento no inciso IV do parágrafo único do art. 26
da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, com a
redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.661, de 22 de abril de 2003, e
tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro Nacional e

da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, considero o Estado do
Ceará adimplente relativamente ao cumprimento de metas e com-
promissos do Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal relativos ao
exercício de 2010, concedida remissão de penalidade por meta não
cumprida.

PROCESSO Nº: 17944.001499/2010-03.
INTERESSADO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUA E ESGO-
TO DO RIO DE JANEIRO - CEDAE.
ASSUNTO: Contrato de Repactuação de Garantia e Outras Avenças,
a ser celebrado entre a União e a Companhia Estadual de Águas e
Esgotos - CEDAE, com a interveniência da Caixa Econômica Federal
- CAIXA, e do Estado do Rio de Janeiro.

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional - STN e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional -
PGFN, autorizo a contratação, observadas as formalidades legais.
Fica revogado o despacho de 18 de novembro de 2010, publicado no
DOU de 22 de novembro de 2010, seção 1, página 40.

GUIDO MANTEGA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO No- 4.008, DE 14 DE SETEMBRO DE 2011

Dispõe sobre financiamentos ao amparo de
recursos do Fundo Nacional sobre Mudan-
ça do Clima (FNMC).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada em 13 de
setembro de 2011, com base nos arts. 9º da Lei nº 12.114, de 9 de
dezembro de 2009, e 14 do Decreto nº 7.343, de 26 de outubro de
2010, resolveu:

Art. 1º Os financiamentos de projetos destinados à mitigação
e adaptação à mudança do clima, lastreados em recursos do Fundo
Nacional sobre Mudança do Clima (FNMC), vinculado ao Ministério
do Meio Ambiente (MMA), ficam subordinados às deliberações do
Comitê Gestor do FNMC e às seguintes condições:

I - remuneração das instituições financeiras:
a) do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e

Social (BNDES):
1. nas operações diretas: até 4,5% a.a. (quatro inteiros e

cinco décimos por cento ao ano);
2. nas operações indiretas: até 0,9% a.a. (nove décimos por

cento ao ano) quando se tratar de operações com beneficiário com
renda anual ou Receita Operacional Bruta (ROB) de até
R$90.000.000,00 (noventa milhões de reais) e até 1,4% a.a. (um
inteiro e quatro décimos por cento ao ano) quando se tratar de ope-
rações com os demais beneficiários;

b) da instituição financeira operadora credenciada pelo BN-
DES, nas operações indiretas: até 3,0% a.a. (três por cento ao ano);

II - encargos financeiros aos mutuários: a remuneração de
que trata o inciso I acrescida de:

a) 1,6 (um inteiro e seis décimos) pontos percentuais para as
atividades de combate à desertificação cujos investimentos sejam
direcionados para viveiros, mudas nativas, revegetação de Áreas de
Preservação Permanente (APPs) e para produção de frutos, fibras e
madeiras nativas;

b) 1,6 (um inteiro e seis décimos) pontos percentuais para
operações com beneficiário com renda anual ou ROB de até
R$90.000.000,00 (noventa milhões de reais) e 2,9 (dois inteiros e
nove décimos) pontos percentuais para operações com os demais
beneficiários, quando se tratar de investimentos em máquinas e equi-
pamentos com maiores índices de eficiência energética;

c) 3,0 (três) pontos percentuais quando se tratar de inves-
timentos em modais de transporte e melhoria da mobilidade urbana;

d) 1,1 (um inteiro e um décimo) ponto percentual para as
atividades relativas à energia solar e das marés, quando se tratar de
investimentos destinados ao desenvolvimento tecnológico e da cadeia
produtiva e para geração e distribuição local;


